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REQUERIMENTO N.º           , DE 2025

Requer  que  seja  convocado  a  prestar

depoimento  perante  esta  Comissão

Parlamentar  Mista  de Inquérito,  o Senhor

Marcelo Abi-Ramia Caetano.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 58, §3º da Constituição Federal, na Lei nº

1.579/52 e no art. 148 do Regimento Senado Federal, seja submetido à deliberação do

Plenário desta Comissão o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO para que preste

depoimento, o Senhor Marcelo Abi-Ramia Caetano, ex-Secretário da Previdência

no  Ministério  da  Fazendo  entre  2016  e  2018,  primeiro  período  em  que  se

identificou  o  aumento  exponencial  no  número  de  associados  com  descontos

indevidos diretamente na folha de pagamento.

JUSTIFICAÇÃO

Esta CPMI foi criada pelo Requerimento nº  07/2025 – CN, para investigar o

mecanismo bilionário de fraudes identificado no instituto nacional do seguro social

(INSS),  envolvendo  descontos  irregulares  em  benefícios  de  aposentados  e

pensionistas.

Requer-se a convocação de Marcelo Abi-Ramia Caetano para esclarecimentos,

ex-Secretário  da  Previdência  no  Ministério  da  Fazenda  entre  2016  e  2018,  cargo

corresponde  ao  atual  de  Ministro  da  Previdência,  dotado  então  de  responsabilidade
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institucional  para supervisionar as atividades do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS).  

Relevante  oitiva  sobre  sua  atuação  nas  funções  públicas  desempenhadas,

especialmente  no que se refere  à celebração de acordos de cooperação técnica  com

entidades  que  passaram a  realizar  descontos  diretamente  na  folha  de  pagamento  de

aposentados e pensionistas, que cresceram exponencialmente a partir de 2017, período

em que,  como Secretário  da Previdência,  seria  de  sua competência  a  supervisão da

atuação do INSS. 

Desta forma, revela-se de grande relevância, para as investigações empreendidas

pela CPMI, a convocação para depoimento nos termos acima expostos, razão pela qual

solicitamos a aprovação do presente Requerimento e indicação de designação de data

para a referida oitiva. 

Sala da Comissão, 26 de agosto de 2025.

Paulo Pimenta

Deputado Federal (PT-RS)
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